LEI MUNICIPAL Nº 1806/2026.  SAGRADA FAMILIA 18 DE JUNHO DE 2026
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 102 DA LEI MUNICIPAL N
 º 421/2002 QUE DISPÕE  SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS   

Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 102 da Lei Municipal nº 421/2002 que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores municipais que passa a ser a seguinte: 
Art. 102. É obrigatória a concessão e gozo das férias, em um só período, nos dez meses subsequentes à data em que o servidor tiver adquirido o direito.
§ 1º. Em situações excepcionais devidamente justificadas e mediante comum acordo com o servidor, o gozo das férias poderá ser fracionado em até 03 (três) períodos, desde que a fração não seja inferior a 10 (dez) dias. 
§ 2º. As férias somente poderão ser suspensas por motivo de calamidade pública, comoção interna ou por motivo de superior interesse público, por ato devidamente motivado.
	
	Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 18 de junho de 2026. 


                                      __________________________________
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
PREFEITO MUNICIPAL



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração







PROJETO DE LEI N.º 040/2026, 15 DE JUNHO DE 2026
[bookmark: _heading=h.z51smjldklao]
J U S T I F I C A T I V A
 
Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as):
	
		O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva alterar a redação do art. 102 da Lei Municipal nº 421/2002 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais para estabelecer a possibilidade de parcelar o gozo das férias em até 03 períodos, em situações excepcionais e devidamente justificadas, mediante acordo com o Servidor,  desde que nenhuma fração seja inferior a 10 dias. 
		Esta medida se justifica pela dificuldade, quase impossibilidade, de gozo integral em 01 único período por parte de alguns servidores de cargos com um único servidor, cuja presença é fundamental, tais como o Contador, Tesoureiro, Encarregado do RH, Auditor Fiscal, Procurador, entre outros.  
		Em razão de sua importância e clareza espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 


___________________________________
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
PREFEITO MUNICIPAL

